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PROJETO DE LEI Nº ___/2025

“Institui o Dia dos Pais no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré e dá outras providências.”


Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Dia dos Pais, a ser celebrado anualmente no segundo domingo do mês de agosto, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá promover, apoiar ou colaborar com entidades públicas e privadas na realização de atividades culturais, educativas, esportivas, sociais e comunitárias relacionadas à valorização da figura paterna e ao fortalecimento dos vínculos familiares.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.
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LUCAS AGOSTINHO
Vereador
UNIÃO BRASIL


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir o Dia dos Pais no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré, reconhecendo oficialmente esta data já amplamente celebrada pela sociedade brasileira e de grande relevância para as famílias.
A valorização da figura paterna é fundamental para o fortalecimento dos vínculos afetivos, sociais e educacionais dentro do núcleo familiar. Pais presentes, responsáveis e afetivos contribuem diretamente para o desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes, influenciando positivamente a formação cidadã e o bem-estar coletivo.
A formalização da data no calendário municipal possibilita que o Poder Público, em parceria com instituições educacionais, culturais e comunitárias, promova ações que reforcem a importância da participação paterna, sensibilizem a população sobre temas relacionados à paternidade responsável e estimulem atividades de convivência familiar.
Além disso, a instituição desta data no calendário oficial contribui para a organização de eventos municipais, o fortalecimento do comércio local e o planejamento de atividades sociais que envolvam a comunidade.
Diante do exposto, entendemos que a presente proposição é de grande relevância social e cultural para o Município de Sumaré, motivo pelo qual solicitamos o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.
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